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O nobre Vereador Wadih Mutran apresentou
projeto de lei que objetima determinar a venda de todas as
ruas no utilizadas pelos. munícipes, localizadas - entre
fábricas ou indt'Istrias, aos ProPrietárioS Lind.iAros.

O projeto n'ão deve prosperar, Pois fere
dispositivos legais.

As ruas s'ão bens de uso comum do Povo. Mos
termos do artigo 67 do C6digo Civil, os bens páblicos que
tiverem afetaç'ão pCiblica, ou seja, destinaç'ão páblica
específica, como é o caso dos bens de uso comum e dos de uso
especial,	 s'ão inalicull.t.Jeís. 	 Assim a	 alienaç'ão de bens
páblicos dessa natureza depende de sua desafetaço
originária e conseqUente mudança para a categoria de bem
dominial, isto é, do patrimnio disponível da Administraç'ão.

Portanto, somente os bens dominiais s'ão
passíveis de alienaç'ão pelo Poder Páblico, e esse n'ão é o
caso das ruas.

De	 outro	 lado,	 qualquer	 iniciatima
legislatima nessa matéria é pri•atima do Prefeito, consoante
dispe o artigo37,	 ''à2P, V, da Lei Orgânica do Município,
"in verbis"::

"Art.37 -• -

	

52(). •	 de iniciativa privatima do Prefeito
as leis que disponham sobrer,

Is	 1.1

3 - desafetaço, aquisi c4o, alienaç'ão
concess'ão de bens im6meis municipais."

Por fim, a alienaç'ão dos bens municipais é
regulada pela Lei Orgânica em seu artigo 112, que exige
prévia avaliaç"ão e concorrincía, além de outrosorequisitos.

Além do mais, o §12 desse mesmo artigo 112
disp2:e que o Municípia„'preferentemente â venda ou doaç'ão de
seus bens im6meiS, outorgará concess .ão de direito real de
uso, mediante prévia autorizaç'ão legislatima e concorri.fticia.
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